
Ê5TADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE RIACHUETO

FUNDO MUNICPAI DE sAÚDE DE RIACHUETO

:" I LIT\IO ,tDIt't\ o .\o (.oN'fRATo t)l-1/2031

PRII\,IEIRO TER\IO ADITIVO Ao CONTRATO \"
()1.1/2021 DECORRE\TE DE PROCESSO I)Ii
I.t('t1 AÇÀO NA \4ODALIDADE D|SPENSA DI-.
LICTTAÇÀO \'.' 06/2031. CELEBRADO ENTRE O
FL T]DO ]\{U\I('IPAL DE S,{UDE DI] RI.{CHUELO T]

o SENHOR FLÁVrO STQUETRA SOUSA.

Pckr prestnrr ln\lrunl(nr(r plrLi(ular dr CONTRÀTO DE LOCAÇÀO DE IIftOvEL. r.uniram:e. (,

I'UNDO N{U}iICfP,tL DE S.\L'DE DE RIACHUELO. Pcssoa Juri,liel d,: Dircito Público. sccliatlr nu

.\v, Julio Yieira cle .,\n<irlrlc. n -12 - Ccntr() - Riachuck, - S!'rgipe. inscrito nQ CNPJ sob n.

I 1.757.681ín)01-5.1. aqui lcprrscnrado p(,r'sua S!'crcrária lVÍulicipal u Sr.. ANA LIDIA NASCIN! ENTO

DE BARROS. brasilciru. mriot-. capaz. p(nadorn do RC 122-547-3 SSP/SE. doraluntg dcnominucl(r

CONTRATANTE c dr) (lulnr ladrr rr scnhrrr FLÁV|O SIQUEIRA SOUSA. frrssoa física. inscrira nrr

CPF sob o n 921..109.1i5-.11. rtsidcnt,: c dorniciliado a Rua Sâo Viccnrc. n,221. CEP.l9.l_30-000 nr

cirlad,.' de RilehuthriSl'1. tli,ruiuntc dcnonril]ado CONTRATADO. pJctuam (l prcscnlc TER\lO
..\DlTlVO AO C O\TRATO ()13/202t. .,seoradrr no An. 57. tl tla Lci 1". 8.óóô.i9.1 c posreriorcr

allcraQôcs. c as clúusulas abaixo:

CLAÚSULA PRI\IIIIRA _ DO ADITA} ENTO

A cláusulu súgunda dr) e(mlralo cclcbrüdo cm 0l dü maio dr 2021. prOrcnicnlc da licitaçào na

modalidade DISPL\SA DE LI(.ITAC.\O n OÓi]02I. cnlrc 0 F[.\DO MUNICIPAL DE SAUDI DE

RIACHUELO/SE r o scnlx'r' FLÁ\-IO SIQUEIRA SOUSA. passa a r igorar com a srguintc rr.'daçào:

CLÁI,;SITLA SEG UNDA _ PRAZO

O pazrr da Lraçào do intirvcl sr-'rá dc l2 kkrzc) mcsts a panir da data du assinulura ilcslc tcrnrs.

CL.{ S ..\ l ltR t,:IRÂ - DA DI s t.'t\.{rs

Ficam rati[itadas trdas as cláusulas u condiçt)cs cslabclecidas no cr)ntrato. quc nào tünham

sidrr obj'.'to de rr'tilicaçào pclo PresunlL' inslrumunl(). passando aqucle a vigorar. por consL.guinte. c('n'l r
alteraçàr-r ora intrrduzida.

Endrrcço: ,,\v Julio Viriru dc r\ndradc. n .12. Ccnrro. CEP: .19. 1.i0-000. Riaehuckr/SE

l
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ESTADO DE SERGIPE
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FUNDO MUNICPAT DE SAÚDE DE RIACHUETO

li paru consllr. li,i lirmado {] !,r!,stnr( TERMO ADITM. em duas vias dc igual rtlr t
[ttrma. nu prcscnça das trslcrnunh]s ubliro. u [inr dc quc prrluzu os suusjurídicos c lugais cícitos.

RL\CHLELO/SE.28 de abril dr, 103.1
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Endcruç'o: Al Julio Vicirr dr ilnclrutlc. n- 12. Ccnrro. (lEp: {9.1-10-000.Riachue,kr.lSE

)


